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DECRETO

ANO -4 No 519 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2020

DECRETO Nº. 038, DE 08 DE JUNHO DE 2020.

“Decreta facultativo o ponto 
nas repartições públicas 

municipais no dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o ponto facultativo consagrado as come-
morações de Corpus Christi, no dia 11 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso do Sul de-
cretou ponto facultativo no dia 03 de junho de 2020, nos termos 
do Decreto Estadual “E” n. 59;

CONSIDERADO as medidas temporárias adotadas, no âm-
bito da Administração Pública Municipal, para a prevenção do 
contágio da doença COVID-19;

		
DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, o expediente do dia 12 de junho de 2020.

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica es-
pecial não possa ter alterado seu período diário de execução ou 
não devam sofrer solução de continuidade.

Artigo 2º	 Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 08 de junho de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 029/2020

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Papelaria São 
Marcos Ltda ME.

2. OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020, a contar da data 
da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 17.598,30 (dezessete mil, quinhentos 
e noventa e oito reais e trinta centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
012/2020, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal 
nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Fe-
deral nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.006.04.122.0022.2039 – Manutenção da Secretaria Municipal 
de Administração e finanças;
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9.DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10.DATA DA ASSINATURA: 1º de junho de 2020.

11.TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e 
Edson Lopes Dantas. 

LICITAÇÃO
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